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Ementa: 
A conquista espanhola na América. O discurso da "incapacidade" indígena. A 
tutela indígena. As missões jesuíticas. 
 
Objetivo da Disciplina: 
Proporcionar aos alunos o conhecimento de uma das formas de opressão e 
sujeição das populações americanas, através da criação do conceito da 
"incapacidade" indígena, da elaboração da legislação protecionista e da aplicação 
deste conceito (a tutela religiosa missioneira). 
 
UNIDADE I - A Questão de Justos Títulos 

 primeiro contato dos espanhóis com a América: 

 A problemática jurídica da posse da terra e do domínio sobre os habitantes da 
América: 

 A sujeição dos índios e a guerra "justa". 
 
UNIDADE II - A Discussão da Natureza do Índio 

 "bom" e o "mal" selvagem; 

 A humanidade, a "inferioridade" e a "incapacidade". 
 
UNIDADE III - Os primeiros Defensores dos Índios 

 Antônio de Montesinos 

 Bartolomeu de Las Casas; 

 A disputa de Valladolid entre Las Casas e Sepulveda. 
 
UNIDADE IV - A "Incapacidade" Tutelada: 

 viver conforme os espanhóis; 

 paternalismo radical; 



 protetorado de caráter civilizador e desinteressado; 

 A tutela religiosa. 
 
UNIDADE V - A Legislação Protecionista 

 As características: influências da Igreja, oscilação, desobediência, falta de 
sincronia com a realidade, projeto e opressão; 

 Exemplos: Lei de Burgos, Leis Novas, Recompilação das Leis de Índias. 
 
 
UNIDADE VI - Um Exemplo da Tutela Religiosa: As Missões Jesuíticas 

 reducionismo; 

 cabildo; 

 direito civil e o direito penal; 

 As formas de resistência 
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